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Rubrica orçamentária: 02.11.02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 08.243.0022.2063.000 – Registro e
Repasse de Verbas das Entidades. 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 4.4.50.42.00 – Auxílios. 01 - Fonte de Recurso (Municipal).
Ratificação: ratificadas as demais Cláusulas e condições do termo de fomento de origem.
Data da Assinatura: 24/02/2021, retroativo a 1º de janeiro de 2021.
Signatários: Antônio Takashi Sasada (MUNICÍPIO); Cátia Aparecida da Silva (DEPARTAMENTO); e Hermes Rogério Vieira da Silva
(OSC Parceira).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 011/2021 

Processo nº.: 03255/2020 e 04366/2020
Espécie: Termo de Fomento
Partícipes: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista (MUNICÍPIO), Departamento Municipal de Assistência Social
(DEPARTAMENTO) e a Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP)/ CNPJ nº. 47.609.482/0001-45(OSC
PARCEIRA).
Objeto: Aditamento do Termo de Fomento nº 04/2020, no que se refere à prorrogação da vigência, sem alteração do valor do
desembolso de recurso municipal provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), por emenda dos Vereadores José
Roberto Baptista Júnior, Mário César Garms Thimoteo e a utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos
porventura existentes antes do término da execução da parceria. A vigência do Termo de Fomento nº 04/2020 fica prorrogada até 31
de dezembro de 2021, a partir de 1º de janeiro de 2021, e autoriza a OSC PARCEIRA a utilizar os rendimentos de aplicações
financeiras ou de saldos porventura existentes antes do término da execução da parceria no exercício de 2021.
Amparo Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual,
Lei Municipal nº 3.344, de 4 de novembro de 2020 e Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro de 2017.
Rubrica orçamentária: 02.11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social. 08.244.0022.2063.0000 – Registro e Repasse de Verbas
das Entidades. 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 4.4.50.42.00 – Auxílios. 08 - Fonte de Recurso (Emenda Parlamentar Individual).
Ratificação: ratificadas as demais Cláusulas e condições do termo de fomento de origem.
Data da Assinatura: 01/03/2021, retroativo a 1º de janeiro de 2021.
Signatários: Antônio Takashi Sasada (MUNICÍPIO); Cátia Aparecida da Silva (DEPARTAMENTO); e Marcelo Ricardo Menegon
Bomfim (OSC Parceira).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012/2021 

Processo nº.: 03062/2020 e 04365/2020
Espécie: Termo de Fomento
Partícipes: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista (MUNICÍPIO), Departamento Municipal de Assistência Social
(DEPARTAMENTO) e a Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP)/ CNPJ nº. 47.609.482/0001-45(OSC
PARCEIRA).
Objeto: Aditamento do Termo de Fomento nº 05/2020, no que se refere à prorrogação da vigência, sem alteração do valor do
desembolso de recurso municipal e a utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do
término da execução da parceria. A vigência do Termo de Fomento nº 05/2020 fica prorrogada até 28 de fevereiro de 2021, a partir de
1º de janeiro de 2021, e autoriza a OSC PARCEIRA a utilizar os rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura
existentes antes do término da execução da parceria no exercício de 2021.
Amparo Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual,
Lei Municipal nº 3.345, de 17 de novembro de 2020 e Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro de 2017.
Rubrica orçamentária: 02.11.02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 08.243.0022.2063.000 – Registro e
Repasse de Verbas das Entidades. 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 4.4.50.42.00 – Auxílios. 01 - Fonte de Recurso (Municipal).
Ratificação: ratificadas as demais Cláusulas e condições do termo de fomento de origem.
Data da Assinatura: 01/03/2021, retroativo a 1º de janeiro de 2021.
Signatários: Antônio Takashi Sasada (MUNICÍPIO); Cátia Aparecida da Silva (DEPARTAMENTO); e Marcelo Ricardo Menegon
Bomfim (OSC Parceira).
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